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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

coNvÊNro N" ot/20/22
rRrisr^cÃo DE sERvrÇos DE EMISsÃo E ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO Di.;

COMPRAS

TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO

.CONVDNDNTE:

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, Parquc Citrícola Govcrnaclor .Jo:ro Alvcs Irilho, srrr
Ccntlo, (lL)l) 4().360.0000 , inscrita no CNRI/MF sob n" 32.765.885/OOO1-06.

-CONVENIADA:

TOP TITCIIOLOGIA E SISTEMAS LTDA, com sede na Avcnida Paulista, 227E - I)ilot.i-s
ll:.rirro Ilcla Vist.a, Cidzrdc dc São Paulo, Estado de Sào Paulo, CEP 01310:j()0, insi:ri[', rr,,

CI'lP.l/N41. soir n" 36.826.851/00O1-35, doravante dcnominada simplcsmctrlr"'TOPCONTA":
(l

'l()PC()N1',\ c ()O NV IiN IIlrJ'lll também denominados, individ ualmcrlLc, corn() PA [i'i'1,, r:, r:rir
cln.jrr;:Io ci,nro I)AR'l'liS. [?csoh,em as PARTES, dc comtrm acordr:, c:lchlar o pl'1 :i(]i-ii
al,)n\/ci)i() iic Í)r<:staÇâo ric Scrviq:os dc emissão e administração cic Ca.rtill rlc Crinrl;'r,:..
'lirpoorrra Cart.ão Conv<:nio, <1Lrr: :ic regerá pelas seguintes cláusulas c concliÇÕcs:

1 DTiFII'rIÇÕfrs

i' r-1, fiir:, rlr:sLL: (lON\/l'INIO os s<:guintcs terrnr>s c cxnrcsstjt:r. r:itt,;r:,1'r r,r':il; ,i ',

,',irir ;rlL;r, l('r'tr() ()s sigrrrfic.rclos zrbalxo indic:rdos, apliclivt'is pi.irÍi o sri:tl ,r;r , ;,.
r:lLlr;ri:

'l ()l'(l(r), i',,\, (1,,\lt'l'^() (,lONVl,lNiO: rit:r'ronrinado "lnstrumcnto de I':rganrt:r;1,r' p:i|l ,,r; :i "
rla ir:;1'.;i:rl,rrrtir.ç;1o rio sc1.or dc mt:ios dc pagamcnLo alualrncitl(t cltt vil'i:r, t ,t.:i:,,
iiLll:;r; ,:,'r)i,r <lr Ir:r!lrm.:rrto ciniti<lo pcla 1'OPCON'l'A na lormit rlt' t'ilrlir , rlr ,l:r' r'j,,l
''ti:r ', :, ,', .ri;r r:i,iir c,'lrr t::r rlãr.r virtrtal 1<ligi'ra1, cmitido tin iir:rtilrnr( l:1,.' lr',ill
ll,r" ...s rrlriil;,lo:; 1ri1;r li:gi:;i:.rc::ut aplir;zivc1, r:cniormr' lcr:rrrrl,r.t,;r rii: r;,rii.,:'I. '.i: :

nt ll tr':rzo rrclc halrilitaclo, pír.i-a ril.ilizaÇão pclos USUÁRI()S vincrrlirtlr::, rr tl( )N\rl'lfli'li'. , l

i:..ri:r : i,ilisicr-ro clr'1;ir'1i,lt.)s (:/oLt serviços nos b]S'J'AIIIJLI|C Iiú DN'l'( )S, ci.l.j:i Ltltli;r:,, r, ' .

r.r,tlilit.lcltl;trlltzlc1istlrlrlibi]it]irdcdcI,]MITEDIIU,rlLtZACÃ()r,i:l.tr]ertl,'..C()l!],\
l')A(1,\i\. 1l,ll.l'l'(), 11j:rt>,rn;Djlitac:,:t cottto Ar-rtccipac:ro Szrlariel rlri :;r1iirir,,/r'r'i,rnli,l
t,t ,: í j . lr.{i,1.(,r,rít VIr..Lri:,rcl:r ::r (lr)NVirr\iDN'l'ii, st:nrl,r ,r i,ll\'l l-l'i.l r)'. 'r 1i I 

.

1,.,j , ", i.' rl,,r',,: , ,i.rri:](i1'n'rlt .r uJir pcr<:,.:tttu:ri l :txrml-, :lLr :,,1r lll i. lrl t,r, r .l i, :

I. r,' - ('rrr'.(rlu(;L.,.irir.ior'.i()rio,\hcs I;ilhrr. srn'( cirtro - ( I]1'] 1r.160-r)rr(l -( \l'l r:' ll irr;liia,S,l il)l-li '
.,,,1r1r,,1ll ii h,;uqrirlr 5e.u]rr .fq Icl (79)lí)15-I:i5ll
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ESTADO DE SERGIPE
cÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

clo sakirio / rcmuncração líquido(a) mcnsal do USUARIO c o valor u ti lizaclo / gersto cr>braclo
pcla'I'OITCONTA c quitado pcla CONVENENTE atravós dc pagamcnLo clc ftrttrr-as Irrurlsiris
via clcscont-o clircto na lolha de pagamento salarial mensal cfctuado pcla CONVL)NDN'l'l')
i: o rcspcctivo rcpassc do valor dcsc:ont-ado para a TOPCONTA ató o 5" (quinto) dia úLil d()

rni:s subscqucnte ao môs correspondcnte da fatura, refcrente a cada um dos USUÁltlOS
lrabilitados para cssa COI'IVENIADA, podendo scr o valor dc cada fatura dcscontado do
vrrktr líquido <1o respcctivo USUARIO tanto da sua remuneração mcnsal, qLtett'rto <lc sct-t

di'cimo tcrcciro salário, suas férias c/ou de valores de rcscisão dc contrato dc t.rabarlh<r

t-to c:tso dcssa ocorrcr c ainda haver saldo a pagar para devida quitaçâo do dóbito para
t:orn o'I'OI)CONTA CARTAO CONVDNIO do USUARIO cm proccsso dc <lt:slig:irlt:r:tt., .lar

L( ) \ \'!.. N I,;N'l'la l

CitNl'li^L DIt ATENDIMENTO AO USUÁRIO: ccntrai de atendimcnto tclcfônico ,,7u., 1l
char digital disponibilizada pela TOPCONTA para prestar serviço de atcnclimcnLo ao

USUÁRIO;

CitNl'RAl, DII A'ItrNDIMENTO A CONVENENTD: central de atcndimcnto tclclirnico c/ou
por clrat digir.arl disponibilizada pcla TOPCONTA para prcslar scrviço dc aLcnditncrtto à

C()NVIiNtrN'I'E;

tl,ACK OIfFI(lU: rccursos tccnológicos e humanos disponibilizados pcla'l'OI']CON'l'A parz.r

rt:ztlir,ttr zr análisc c tratamcnto dc clúrrridas e contcstárÇõcs dc ocorrôncias rci{rsLr;tdrts pc1r.r

USU^RIO, por meio <la CENTRAL DE ATENDIMENTO /\O USUÁRIO, ou rcgistrzrclts pclet

CONVDNITN'l'I!, por mcio rla CtrNTRAL DE ATENDIMENTO A CONVtrNttN'l'lf , c:rvolvcndo
cirrt(lcs crniti<los c administrados neste contrato pela TOPCON'lA;

CON'l'A Dtl I'AGAMEN]'O: conta individual dc titularicladc do USUÁRl(), associada ao
c.rrrzro 'I'OI)cONTA CARTÀO CONVENIO do USUÁRIO, dcstinada ao rcgistro do I-lMI'\
Dii LJTILIZACÃO em moeda corrente nacional, bcm como de TRANSACÔliS «:alizrrd.
pclo USUÁlito;

vi. CONVDNIO: cstc Convênio de Prcstação de Serviços dc Emissão c AclministritÇào clc

Cartàro - TopConta Cartão Convênio, em conjunto com osI'ERMOS tr CONDIÇÕttS DD
USO c scus rcspectivos Ancxos e Aditivos, quc contemplam os tcrmos e conciiÇôcs zl scrcm
obscrvaclos pr;la CONVENENTE, pelos USUÁRIOS e pela TOPCONl'A perra utilizaÇ:ro dos
cal.ttJcs TOPCONTA CARTÃO CONVÉNIO;

vii. LIS'l'AUDLECTMEN1'OS: pessoa física ou jurídica, prcviamcntc crcdcnciada pcla
1'OI)CONTA, quc sc propõe a forncccr produtos c/ou scrvicos aos USU^RIOS, accitandt.r
os C.rrLocs 'l()I'CONTA CARTÃO CONVENIO para a rcal\zaçáo da compra c pagamcnLo dc
'llt^NSAÇÔItS, dcrrominado "Recebcdor" c/ou "Usuário I"inzil" na conclição clc

l'urque Citricola Govcrnador Joâo 
^lvcs 

I;ilho. s1n - Centro - CIP 49.i60-000 -CN]'J n" 1i.097.06|Jí)(l0l-tll
convcnioid uim.se .gov.br 'l cl (79) 3645- l-s58
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

"llcccbcdor" para os fins da regulamentaÇáo do setor de meios dc pagamcnto atuerlmr:n lc
cm vigor;

viii. IrUNCION,\RIOS EIIDI'IVOS: servirlor público cfctivo ou scrvidor público corl cont rirro
rr:gido p<:la C L'l' ou funcionário dc empresa privada cc/m contrato rcgido pt:la ( ll ,'i':

r:xcl ucrn -sc clcsscs os I.'UNCIONARIOS TEMPORÁRI OS;

ix. ITI.INCIoNARIOS TtrMPORARIOS: na administração pública direta, fundaçõcs etttlarrlrti;:r,
c cmprcsas públicas ou empresas públicas de economia mistas, sáo os funcionátrios r1r rr
tôrn rct:cbimcntos (salário e/ou rcmuneraçáo) apcnas rcferentcs a cargos ou [Llnr:r,r'.:
conrissionaders, são os Apcnas Comissionados; podcm scr tambóm funciot'tát'ios r:,r;.r

- oonLr:11() clc scrviço por prazo determinado; excluem-sc desscs o" FUNCI()NAlilt )i:'
v Iil.'li'll\/()s'

x. l,lMITU l)D U'l'll,lZAÇÃO: valor máximo de uso para a rcalizaçáo dc '[RANSAC()l'lli
(lcLcrmináido pcla TOPCONTA para cada CONTA DE PAGAMENTC) zlssoci:rdzr a rurl
'l'ol'CoN1i\ CARTÃO CONVÊNIO, observando-sc as limitaç:õcs <:stabclccicl:r s n:l
Ir.gis)ir,;ro,,rro I-lMI'lE DE U'flLIZAÇÃO GLOBAL. O LIMI'lE Dtr UTILIZACÀO,lis,,,,rr" '

porlcri sr:r cr>nsultaclo pclo USUÁRIO por meio da CEN'I'RAL DE ATIINDIM ljlVl'() ,',, ,

LISU^lrlO c/ou do aplicativo disponibilizado pela TOPCONTA aos USUÁlllos, :r( ('ss;r,l
rrrcriieirrtt utilização dc login c scnha;

X1

xut

LIN4ll'l'l DD UTILIZAÇAO GLOISAL: valor máximo quc podcrá scr utiliz:rclo pcl:r
(l( ) NVl,lN ItN'f l! para fins dc distribuiçáo de LIMITE DE UTILIZAÇAO cm tr-rci:is as (lON'l .rlr
1)l,l I,A(lAMItN'l'O associaclas aos cartôes TOPCONTA CARTÃO CONVIiNIO, solir:ilir,li,r;
1;cla CoNVDNIINTE e autorizado pela TOPCONTA no momcnto da :rdc'sào 1,, 1,,

(()\\'1.lNl.lN'l'l,lir cstc'rERMODECOOPERAÇÀO.AsomaclosLIMITESl)1,['l ll.lZ\('
ilc lodos os r:a rt<-rcs TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO náo poderá supcr'.rr o l,lMT'l l') l,i'.
tJ.I'I I-IZACÃO (i],OBAI-;

xii. I'}OIITAL: iirca rest.rita do website disponibilizado peia TOPCONTA à CONVtiNItN'i ,,

:rr:css:rd:r mcdiantc utilizaçào dc login e senha, âtravós da qual a CONVI|NIIN'I'II porlr';',r
cli'trrur rr srrlir-ilacrio ( gcstâo dos cartõcs TOPCONTA CARTAO ('()N\/l:lNl(' '' '1, :

'l'l'lIiM() I)It C()NVI,INIO dcnlr'c outras luttçõcs;

lllil)|l I)l,l A(llrl'i)\(l^(): rcdc de lr)S'IABELECIMENTOS parur rcalizzrçao dt: 'i'llA \SÂ(-lt tr'lr
pclos I.-)SUÁlilOS, a qual cncontra-sc disponível para consultzt, pclo USUAIIIT l. ., '

:rplical ivo 1'OI']CON1'A e pcla COI'T"VENENTE através do PORTAL da TOI'CION'I'A;

xiv. 'l'1,)llM()S E (lONDlÇÔES DE USO: tlocurnento disponibilizado à C()NVI,lNI,l\'l i'
LIStJÁlllOS, no r.vcbsitc da TOPCONTA, dcnominad<> Term<is c Cor-rdiÇÕcs (]cr:ris rlL' i.

l'r ,LL't'it:icr,lr(iorcrrtirtlorJrrto,\lvcsl:ilho.s,ln-Ceniro ('l1P,l9.l(;0-C(l() -( \l).1 rr'll.ílt), (rí,S 1))') I fl
colyiutúbtUUlt-lç.gqlU l cl (79) 1ó45- I i5S r
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ESTADO DE SERGIPF]
CÂMARÂ MUNICIPAL DE EOQUIM

(1o 'lopContâ Cartão Convônio, contcndo as condiçõcs gcrais c as itlforlnacocs
rruccssárias para Llso dos carrrlcs TOPCONTA CARI'ÀO CONVtrNIo, aos qu;ris ,, U S UÁll1()
rrcr;itzrrá intcgralmcntc ao ativar o cartão para podcr realizar a primcira 1'lRANSi\ÇÃO t ortr
rI,I'()I'C()NI'A CARTAO CONVI!NIt I;

xv. 'i'lt.ÀN"SAÇÃO: Loda c qualquer operaçáo de pagamento ele tuada com o 'l'()I)(l( )N'lL\
CAttTÀO CONVENIO cm território brasileiro para a aquisiçáo dc bcns c/ou cr;ntrataçãO
dc scrviços nos ESTABELtrCIMENTOS, e

...\,i. tiSUÁlllO: pcssoa física, com vÍnclrlo empregatÍcio com a CONVDNtiN'l'l'], l c;itcnt liri
.rr,'ulrrrrlu z, utilizaçào do TOPCONTA CARTÃO CONVENIO c optou por Jlrv:i lr;, r|r'L lx'
1o, qu:rnclo cartào físico, e usá-lo, aderindo aos scus TERMOS E CONI)lÇÕlis Dli US(À
rlcrrominada "Pagador" e/ou "Usuário Fina1" na condição dc "Pagador" ptrltt os l-itts,
;-cgulamcntação do sctor dc meios de pagamento atualmcntc cm vigor.

2 OI}JETO

O o [.r-jcLc-r dcstc CON'|RA1'O é a prcstaÇão de serviços, pcla 'l'Ol']CON'lA à CONVITNIiN'l'lC, dt:
cnrissrro c a<lministração dos cartões TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO, para disponibilizacãro
Pclzr CONVITNBNTB aos USUÁRIOS, tendo disponível de LIMITL IItr U'l'll,lZAC;\o
lrrcviamcnLr: dcfinido pcla CONVENENTE, para a realizaçáo dc 'l'RANSA.()ÕliS pt'lrrs
USUÁIIIOS,

IJ ,,\DIiSÀO DA CONVENENTE AO TERMO DE COOPERAÇAO

A celcbração destc TERMO DE CONVÊNIO entre a 1'OPCONTA c a CoNVIiNlrNl'}\
cstará condicionada à accitaçáo prévia da TOPCONTA, ap<is a avaliaçào t;adastrrtl c.
CONVIINtrNTE, sendo que a CONVENENTE dcverá cncaminhar parar arralisc locla ir

clocu rncnt acao solicitada pcla TOPCONTA.

:r.1

:1.'.)

I

l'nrquc Cilricoh (iovcrnador João Alves I;ilho. s,'n - Ccnlro - CIrl'19.160-000 -CNl'.1 rr" ll.0()7.06tj 000I-tjl

r..i *

O 'l'EItMO I)D CONVIINIO passará a vigorar cm relaçáo à clctcrminada CONVDNIJNTII
zrpós a aprovação prévia da TOPCONTA a partir da data da assirtatura dcstc
CoNVDNIO.

A CONVENIADA, ao aderir ao CONVÊNIO, concorda integralmcntc com Lorias as
r:láusulas nclc estabelecidas, dc modo que sc subordinará, scm rcstriç<-.rcs, tr tocltts as
normas, tcrrlos c condiçõcs do CONVENIO c a quaisqucr outras condiçt.rcs c t r'gras
opcracionais c de scgurança que venham a scr instituidas pcla CONVDNITN'l'li com tr

próvio accitc da ToP CONTA.

(79) r64s- rs5riconven ioí2-tbottu i rn.se-qqy.ú'l cl

I
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIM

4 ACETTAÇÃO, EMrSSÃO DOS CARTÕES TOPCONTA CARTÃO CONVÊNro tl
DDFINIÇÃO DO LIMITE DE UTILIZAÇÃO

4.1

4.1

A IiDDL I)1, ACIrI'IAÇÃO dos cartÕes TOPCONTA CAR1AO CONVÊNIO comprt:cnrlcr';r
l,)S'l'^Bl,ll,ltCIM trNTOS no MunicÍpio da CONVENENTE quc .tlucnr cm rlivt:rs,,s
scgr.ncntos, como cntrc outros, (i) no segmento de comércio varcjista clc gtl:tcrr,:r
rrlimr'nt icios, inclurndo supermcrcados, armazc'ns, mcrccarias, ;lÇouÍlucs, pt ixr rrr;

hortimcrcados, padarias, confeitarias e similares; (ii) no segmento de fornccimr:nto ,i,'
rt:fciçocs aos consumidores, incluindo restaurantes, lanchonctcs e similarcs; (iir) r r,,
scÍlmcnto de comórcio varejista de mcdicamentos e outros produtos farmaci'rtli<,,. ,

t:osmcticr>s, produtos dc perfumaria e higiene pessoal, incluindo farmiicias, drog:tri;l
r: simil::lrcs; (iv) no segrncnto dc comércio varejista dc produtos c/ou ft>rrrccinrc'rtlo rl,'
sr:rviÇos r:rrlturais, incluindo cincmas, teatros, casas dc shor'r,s, livrarizts, b:tni:rts r],'
jornais, rrruscus, cscolas c similarcs.

A Ítlrl)I, Dtr ACDITAÇÃO scrá aplicávcl a todos os cartÕcs TOPCONI'A C,\1( l',\' I
CoNVI.INIO solicitados pela CONVENENTE. A CONVENENTD podcrá sLrÍ1( Lir
t'rt rlcnr:i:rmcnto dc novos estabelecimentos para a REDE DE ACEITACÃO, pori'nr lir::,r-i
ir r:riLcrio t;xclusivo da'IOPCONTA a accitação do cstabc:lccimcnto cm srur rcclc.

o rri-rntoro de CARTÕES TOPCONTA que deve rá ser ernitido;
torlos os clados para idcntificaçáo dos USUÁRlOS, inr:luindo, mas n;io sc litrit;ur,l
:r: (a) rromc complcto; (b) nomc completo da màc; (c) data dc nascirnt:nto, cL:vt rrli,
USU^l<lO scr maior dc 18 (dczoito) anos, rcspcitadas as regras lcgais; (d) núrrrt:ro ri,

irrscriçiro no CPF; (c) endercço residencial; (f) númcro do tclcfonc c cocligo rlr
l)iscagcrl Dircta à Distância (DDD); (g) documento oficial de idcntidadc com loto; íil
c:nclcrcç<> cle trônico (c-mail);
o i,lMI'l'll Dtr U'flLIZAÇÃO ser concedido para cada CARTÀo 1'oPC()N1'/\, obscr'\'ir('
as limitaçr->cs lcgais e o LIMITE DE UTILIZAÇÃO GLOBAL; c
nos cá1sos dc cmissáo de cartào Íisico magnético ou com chip, os locais di: ('r) t r'('1. l

L It,S ('Â II'I'ÕDS'IO PCON'IA CARTÀO CO NV ENIO.

4.2 Os c:rrtÕcs 'IOPCONTA CARTAO CONVENIO seráo cmitidos pcla TOPC()N'l'A mcrli.rr',
solicitaçao d:r CONVtrNENTE no PORTAL. Para tal, scrào solicitadas zr CONVDNl'lN'l l',

or-r dirctamcntc aro USUÁRIO, as informações requeridas pela TOPCONl'A, in«;litirrrl,,.
r.r.rrs nilo sc limitando a:

ll

1\'

,1.3 Os (lAIt1'()DS TOI,CONlA CARTÃO CONVÊNIO poderào ser solicilados mcnsllrrrr'rr:,
pcl:r OONVIINtrNI'II para a disponibilização do LIMITtr DE UTILIZAÇÃO.

l)arquc ( itricola (iovcrnador .loiur r\lves lrilho. s/n - (lcnlro - Cl.ll) ,lq.j60-0(.,0 -í-INPJ r' | 1.091.06I.ií)r)0I -lil
c'o n rg[o1@,boq 1r i-rn. se. gov,ú l-cl (79) 364-s- l55ll
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ESTADO DE SERGIPE
cÂueR/. IIÍUNICIPAL DE BOQUIM

.l A CONVIiNIfNTII dcverá solicitar a cmissão de cerrtào I'OPCON'IA CAi<'l'AO C()NVITNIo
parzi disponibllizaçào apcnas ao USUÁRIO que tcnha, dc forma cxprcssa, m:rnili:staclo
iltLcrrcssc cm rcccbê-lo e autorizado o desconto, cm sua folha dc pagamcl-lto, dos valttrcs
clris 'll?ÂNSAÇÔllS por ele realizadas, sendo certo quc a 'l'OPCON'l'A tr:ro st:rii
rcspo:.rsárvcl pclo monitoramcnto, validação ou auditoria rlo cutnprin'tcnto (les1ít

r.,l'lrigaciio pcla CONVIiNENTE. A autorização do USUÁRIO aqui tr;tl:tda clcvcr:i scr
lir r-r rr irlizarla mcdiantc Tcrmo <ic Adesâo do Funcionário firmar]o pclo USUÁlilt) 1,,,r
i:sr:r'i'"r.r, clc Íbrma irrcvogável e irretratável, aulorizando (i) o valor mlt,rirtrri:rtttorizado
Í.;irr:r dr:biLo mensal cm st.ta folha dc pagamento para quitâÇão das transitco(:s clc t;otnprlt
li:ir.:rs rrr.; cartãro '['OP CARl'ÃO C()NVENIO, n<.r valor cquivalcntc ao sou LMI'l'i.] l)1,
l.J'l'll,lZ,{ÇÀO, c (ii) o desconto mensal cm sua folha dc pagumento, cio vi-,lo| cias
'l'll^NSAÇÔES cfctivamcntc realizacias pelo USUÁRIO

.'l .4. 1 A I'OPCONTA poderá solicitar, a qualquer tempo, outros dados para idcnLificttçâo di,'

t-rSUÁltlO ou da CONVIiNENTE, bcm como docrrrnentos dc comprovaç;rr.r rit:str:s riirrios,
scrrrlo c1tlc a rrcgzrLiva da CONVDNENTE e/ou pr:lo USUÁl?lO cm forrt,:t:ri Ios tto 1.,ratzi.t

rlc 10 (clt:z) dias possibilitará à 'IOPCONTA a não cmissão ou o cancclarncnto clo t:atrlao
'l'Ol,CON1)\ CAttTÃO CONVENIO c o bloqueio da respcctiva CON'I'A DIi l'A(l^M I')N'i't),
rLc liuc tr CONVBNENTE e/ou o USUÁRIO forncça os dâdos solicitados.

No caso dc cmissào dc cartões fÍsico magnéticos ou conr chip, os cartr-rcs 'lOl'CION'lA
CAli'i'Ã() CONVI.INIO scrão entrcÍlucs à CONVDNENTE ou dirctamcntc áro USLIr\lilO no
pr azo rlc ;rLi: 30 (trinta) <lins útcis contados da data escollrida pcla CONVIINIiN'l'l') pirr;r
r ciisponrbi)izaçàr;, no local por cste indicado rra solicitaÇão dc cmisslto dos cartocs
I\)PCUN'I'A CAR'IÀO CONVÊNIO.

I)rr'{rr(r ( ilricola (iovcrnador.loaro Âlvcs liilho. sln - Ccntro - CIll) 49.i60-000 -CNl'.1 rr" 1 j.097.06t] 1Xl()1-li,l

I

5.1 os cartÕcs TOPCONTA CARTÀO CONVÊNIO fisicos magnéticr; ou com cl'rip, rluando
clisponibilizados, serào cntregues à CONVENENTE bloqucados parit uLiliz.rcá1o.
rlcr crrrlo s('r clcsbloqr.tcado. 

" p"lo" USUÁRIOS, por mcir.r cla (ll':N'l'llAI. L'^

^,I'l.]Nt 
)I M IiNTO AO USUÁRIO.

r\ CONVIiNtrN'l'E podcrá, a querlqucr tempo, solicit:rr altcratção clrr Llt\ll'l'lj l)i'l
U'l ll.lZ^(.'ÀO dos carrór's TOPC()NTA CARTÀO CONVIiNIO cmitidos r)()s rcrnr{):i (lr'ir('
( ( )NVDNI(), por meio d<-r PORTAL. O novo LIMI'I'tr DE Ul'ILIZACÃO prrssrlri :r vis')r';u'
irncdiatamcntc após o próximo pagaÍnento dos valores dcvidos pcla CONVDN l'lN'l'lts à
'l'ol'CON't'A nos lcrmos dcste CONVÊNIO.

i\'1'(IPCON'l'A podcrá ncÍ<ar a solicitação dc cmissão dc cartocs 'l'OI']CON'l'A (,1,\li'l'r\(-)

C()NVltNlO, bcm com<; dc altcraçáo dc LIMIl'tr DE U'l'ILIZÂç^ÀO, .rn c:rso tlc' nãto

crrnrprirncnto pcla CONVEN!INTE dos rcquisitos mínimos r;sl.rbclccjd()s polir
'I'OI)CONTA, incluindo, mas scm limitaçáo, à manutcnção dc cadzrstro atualizzrclo,

con\ctll !,-txt[tll is.co]lbr I cI (79) i645- I-i-5ll
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMAR.A MUNICIPAL DE BOQUIM

i:rcxislôncia dc rcstriÇ<-rcs impeditivas de operar com a
clivr r lgados previamcntc à CONVENENTE.

TOPCONTA, dcnLr(' oulrl)ri

4.,8 llcssalvados os casos dc cancelamento dos cartõe s TOPCONTA CARTAO CONVITNI( ).

cstos pcrmanccerão válidos pelo prazo nelcs estabelecidos, ao fim do qual <1cvcr:io sr:r'

dcstru ídos.

4.8.1 l,lrn caso clc cxpiração do prazo de validadc, a cmissão clc lt()\ro cartÉ1o 'l'OI)O( )N l'..r

C^RT^O CONVDNIO ocorrerá dc forma automática, s:rlvo sc o USUÁl{l(-) ,,r l

CONVENTTNTE [ivcrcm solicitado o próvio cancelamento do cart.à<;,.

nr9 Â solicitacão dc cmissáo de cartoes TOPCONTA CARTÃO CONVIINIO, bem corrro r i,

r;r>nccssão dc I-IMITII DE UTILIZAÇÃO, deverá ser feita por mcit> do PO R'l'i\ L otr 1, ,r

otrLro rr-rcio quc vcnha a scr eslabclccido pcla 1'OPCONTh c inforrrtirdo à CONVI'lNI'l)l I l'

C.,\NCI'I,A[{EI{TO DE CARTOES TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO

A 1'OI,CONTA podcrá cancelar os cartôes TOPCONTA CARTÀO CONVEN]O qlr(r t.('r)11;rii
sirlo cmilrdos indcvidamcnte pcr culpa cxclusiva daTOPCON'I'A, scm qu:llqucr ôr'rus írlr
cncarqo, rndcpcndcnt cme ntc de qr.ralquer autorização or: comuni<:zrçáo à CONVF)iil'l)"1 'i
r: nos UliUÁP-lOS, sr:ndo ccrto quc não scrá devida pela CONVIiNIrN-'I'D or,r pi.,
t.iSiJÁlllOS, qualrlucr l:rrifa, cncargo ou comissão com relação Ír cstcs canr:<-'la mc r-r l r rs

Os c:rrt<-rcs TOPCONTA CARTAO CONVENIO poderão scr cancclados, ainda, (lu:nrilí)
pcrrrancccrcm por 06 (scis) mcses consecutivos sem a rcalização dc qu;rlr;tt, r-

TIr^NSAÇÃO. A CONVENENTE scrá rcsponsável por informar ao USUÁf<l() s(,1)r( ,,

pr:rzo máximo em quc o cartão TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO podcrii pcnniur, L i

scm uso ató scr c:incclado.

() r:ir:-rào 1'OPCON'lA CARTÃO CONVÊNIO cmiticio e cni.rcguc pr:la 'l'Ol)CON'l'A ri(r, r,

sr:r c'lrrrcclado pcla CONVENENTE, em caso de dcmissão ou dcsligarlcnto do USU.'\l:l
por r1u:llqucr motivo ou em caso de erro da CONVTTNBNTE na solicitaq:ào rlr: :, r,

cmissào, llcm como pclo USUÁRIO, por desinte resse em sua manutcnção. Os r::rrlr,, r

'lol,CONTA CARTÃO CONVENIO poderâo ainda scr cancclados pcla CONVtrNIlN'l'1,, ,,,r
pclo LJSUÁRIO, conlormc o caso, na hipótese dc perda, furto c roubo dcstcs. O crr rl.
'l'()l.,C( )N1'^ CAIt'lÃO CONVÊNlO cancelado nos Lcrmos rlcsta Clhusula scrii invrrll,;r
r' n,lí, ;)(,d( r';i s( r ulilizad() para a rcalizaÇào dc l'l?i\NS^Ca)l'-S nttcdi:it:,m, nl,' ..r'.
rcr:t;1ri rncr.r to, pcla'l'() PCONTA, da solicitaÇào dc oan celamcnl o.

5r

5

5.2

5.3

f ur!q!t! UIIll-s!.g!ry,!]I I cl (79 ) i645- li5ll
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,I]RAT.iSACOES

{ )s CAII'fa)DS TOITCONTA CARIi\O CONVÊNIO ílcverão scr utilizírclos dc acordo C()rn ir:i
,'onc1içÕcs contidas no CONVENIC), na legislaçár) c rcglllamcntaq;ãto aplicár,cl c- qliitis<1trr:r'
oirtr:rs condiçõe s c rcgras: que aTOPCONTA dctcrrnine ou divulguc,

A'l'Ot)CONTA podcrá, a seu exclusjvo critério, soiicitar altcraçõcs nos proccdiiricrrtos rlt;
:tsr) ( ir( t.i1aÇào dos carloes TOI,CONTA CARTÃO CONVÊNIO. t-k' [orrnu ir ()l)r(']' uririr)r'
srrqrii'Írnc'ir nas TRANSAçÕeS ci ou com inaliclade clc adcqu:ic,ro à logislírÇil() (l

l'clllllirrrlcniaÇáo erplicávcl. Na oporl.unidade, a TOPCONTA comunicarát tais allcu.rcr.,t:s it
(l() NVI,I]\lllN'ftr para rcpasse aos USUÁRIOS c/ou cliretamcntc ár()s USUÁRIoS.

i).ij o cirrL,ro TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO só poderá ser utilizado para a rc:altztLção clt:

l'li^NSAÇOtrS à vista ou parccladas (i) com parcclas a vc»ccr ató a data dc cxpirz.rciro
rlc suir iirlidrrrl, . (ii) cnquanto hcuvcr LIMITE DE UTILIZAÇÂtl disp,rnÍr't l , (iiiJ 1r;rr',,
r', ;rliz;rç;ir, ut 'l I?/TNSACOES na RIfDE DE ACliiT^ÇÃ{). (iv) na qtrirntidutlc dr' I);,ri ( 1.

:ir:r'iLus indivi.i r-ralmcntc deÍinida por cada DSTARELiicIM l'lN'i'O, (r') quc cstc.jrr
ir clim p lc n Lc.

ESTADO DE SERGIFE
CÂuex.Ti. TyIUNICIPAL DE BOQUIM

Iirn quarlqucr caso dc denúncia ou rcscisão deste CONVENIO os cartocs 'l'Ol,(lON'l'A
C^ll'lAO CONVÊNIO ativos seráo automaticamente cancclados c náo podcr-iiro sr:r'

utilizados para a rcalizaçào de TRANSAÇÔES imediatamcntc após a dater ckr r:lc'tivo
r órmino de ste CONVIiNIO.

licss;tlvado o disposto na Cláusula 5.l, crn caso dc cancelamcnto <lc r::rrlocs 1'OI'(l()i'J.l'A
(l^l<'lÃO CONVENIO, a CONVEN l,lNTII permanecerá rcsponsávcl pckr p:ig;rrrrr:rrlo ctt:

'.o(ials ars tarifas, comissóes c encargos dcvirlos à TOI'CONTA nos t.crrlros (lLrsl(l

C()NVl;lNlO cm razào da cmissáo dcstcs cartõcs TOPCONTA CAR'l^() CONVDNlt.t, lr' rr r

r:orno pclo rcembolso à TOPCOII'IA do valor toLarl das TRANSACOITS rcalizatl.'rs itlt:;t
rl:r1 :: do cancclamcnto.

Os varlorcs das 'IRANSAÇÔES cl'ctuadas por cada USUÁtt[O scrào clcbit.aclos r1<;

r'(.sp('('Liv(, l.lMITI,) Dtr UTII.IZAÇÃO disponivcl para cada 'l'( )t)CON'l'A ('AI{'l'^( )

(IONVDNIO, scndo cssc LIMI'IE DE UTILIZA(lÃO restabclccido mcdiantc o p:rllamonto,
lrt ltr CONViiNIIN'l'tl, dos valores dcvidos à TOPCOi.ITA em razão clcstas l'llÂNS^Ca I':S.

O ltagamcnto por mcio do cartào TOPCONTA CAR1AO CONVDNIO dcpcncicnt rlir
rligit:-rçào da scnh:r pelo UStJÁRIO no cquipamcnto disponibiliztrdo 1:lr:lo
I.lS'I'ABttI,ECIMtrNTO ou no Aplicativo de Cclular da TOPCON'l'A instzrlaclo no ap:rrt:ilro

i'urclrrc (iitrÍcola (lovcrnador João Alvçs Filho. s/n - Ccntro - CIll' 49.360-000 -CNl'J n" 11.097.06{i/0001-lJ2
ç:Jll ve n ioú)boo !Li-t-i':. se. gov. br lcl (79) 1645-l-s58
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ESTADO DE SERGIPE
CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

sn'rarlphonc cclular do USUARIO ou será realiz.ado de acordo com a Lccnololgi:r
disponívcl ou canal utilizado.

Scrá lacr,rlt:.rdo à TOPCONTA negar o processamcnto dc TRANSAÇÔIiS com os r:artor:s
TOPCONTA CARTÃO CONVÊNIO e, ainda, efctuar o bloqueio prevcntivo dos c:irlircs
'l'Ol'CoN'l'A CARTÃO CONVÊNIO nas seguintes situaçôes:
(i) Indícios dc fraude, de qualquer outro ato i1cgal ou dc dcscumprinrctr I ,r ,,1
dcsvirluamcnto da lcgislaçáo ou rcgulamentaÇão aplicável ou dcstc CONVIINIO;

(ii) ' fANSAÇOES cm dcsacordo com o perfil de utilização do cartào TOITCON'l'/\ 'l'( I r

cAli r'^() CONVENIO pclo USUÁRIOI

(iii) TRANSAÇÕES que nào respeilem o LIMITE DE UTILIZAÇÃO disponível ou os lin.ri1t'r;
mínimo c máximo admitidos para cada TOPCONTA CARTÀO CONVÉNIO, conlrrrrrrr:
dcfinidos pcla TOPCONTA; e/ou
(iv) A situnçáo cadastral do CPF do USUÁRIO estiver em de sacordo com os 'l'ltRN4OS i.
coNI)rÇa)rrls GI1RAIS Dtr USO do cartão TOPCON'IA CARTAO CONVI'NIO;

(,,,) Falhas c manutcnçõe s de sistcma.

A CONVIINBNTtr dcvcrá inforrnar aos USUÁRIOS que, crn caso de bloqucio clos círr-t.)(ri,
'I'OI)COI\TA CARTÃO CONVÉNIO nos termos da C1áusu1a 6.5 acima, cstcs c]r:r,r:r:Ír
cntrar cm contato com a CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO, para oblcncrlo ,1,

m;,is (':i('lí)rccim('ntos c/ou desbloqueio do cartáo TOPCONTA CARTÃO C'()NVLNIí r.

l\4crliuntc próvia c'expressa solicitaçáo da CONVENIADA, a TOI']CONTA podcr:r blorlr r'',,'
r,.tnl),)r..rri.lm(.nt(. o (.a11áo TOPCONTA CARTÀ() CONVENIO cl c:ls(r dr' li, r'r . . :

r[rsl,.rn('r]t() tcmporário do USUÁRÍO, licando a CONVtrNIADA tt'sp,,: .,,ir ' :

comu:ricar ao USUÁRIO a respeito do bloqueio temporário.

OBRIGACÓES DA CONVENENTE

I Sr:m prrjrrízo d:rs dcmais obrigacÕcs previstas no pre scnt. CONVITNIO, i: (li)i'l v'|,ili
obr-iga-sc a:

rc:rlizerr a ide ntificação e aná1ise dos daclos cadastrais do USUARIO, vcrifict t

1r:galicl:rdc dos derdos e cadastrá-los no PORTAL;

csL:rbclcccr c/ou altcrar c-, LIMITE DE UTILIZA()ÃO obscrvando sc as lirrrit;', i,
c-stabclccidas na legislação que regulamenta o desconto em folha de pÍrg:rn1crlI(, ,:
USUÁttlOS, bem como o LIMITtr DE UTI LIZAÇÃO CLOBAL , in [()r-ri:r n(lr) ir(]

usuliltlOs cventual altcraçáo do LIMITE DÍa UTll,lZAÇÃO. A 'ftll'CoN'l'.,\ :r;rr,

7

'i

I'ir(iLrcCilrÍcola(;ovclnador.loàor\lvcslrilho.s/n-Centro-ClrP49.i60-000-CNI'Jrr'1i.097.0611r0001-lil
convenioúilbocluirn.se.gov.br'l cl (79) i64 5- r55 8
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ESTÀDO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE tsOQUIM

rnonitorará, validará ou auditará a adequaÇáo do LIMI'|tr DD U1'll-IZACÂo
csLabclccido pclo CONVENDNTE à lcgislaçáo aplicávcl;

proce der ao efe tivo desconto em folha dc pagame nto dos USUAI?IOS, dos va lt.rri:s
<lrLs 1'IiANSAÇÔES por estes efetivamentc rcaiizadas, obscrvanclo sc a r(:sDC(rl ivi,
mêIrgCmrlisponíve1paraconsignaçáocon[ormeiimitaçõcscsLabclcci.[,s
legislação aplicáve1;

náo impor o uso dos cartões TOPCONTA CARTÃO CONViiNIO aos scr-rs

colarboradores, fornecendo-o somente àqucics quc opt.aram, iivrcrncntc, pclo solr
rcccbimcnto;

rcsponsabilizar-sc pcrante o USUARIO c tocios os tirgàos regulaclorcs (l

Íiscalizadorcs, isentando a TOPCONTA clc qualquer responsabilidadc, pckr
cumprimento de todas as regras, termos e condiÇôcs estabclccidas nii lcgislação
aplicável ao desconto, em folha de pagamento dos USUÁRIOS;

rt sptinsabilizar sc pcla dcstruiçào dos cartôcs TOPCONTA ('AR'1'À() C()N-Vl'.NI( ) ( nr

sua posse e/ou oricntar os USUÁRIOS para quc assim proccrlam, crn querlcluur
hipótcse dc cancelamento ou quando decorrido o prazo de validadc dcstcs;

rr:cr:bcr as caixas e/ou errvclopes contenclo os c:rrtõcs 'I'OPCONl)\ C,Àll'l)':^
CONVÊNIO c respectivas senhas, efetuar a dcvida conlcrôncia c assinar r) prrrLurrrrl,,
dc rcccbimcnto;

rcpassar aos USUÁRIOS os cart<5es TOPCONI'A CARTÃO CONVIiNIO, colclanclo as
rcspcctirras assinaturas nos conrprovantes de entrega c nos'l'crrnos.ic Ar-rL()r'iz.rcar(,

r: Adcsãro clo Funr:ionário, bcm orientar os USUÁRIOS sobrc a imporLârrcia clo riscr

corrcto do c:rrtão TOPCONI'A CARTÃO CONVFINIO c sobrc a nãro clivr-rlgaçãro clii
scnha;

oblcr, rnantcr cm at-quivo pelo prazo de O5 (cinco) anos c fornecer ir TOPCON'I)\,
quando solicitados, a declaraçáo original de cz:.da USUÁRIO, trtustanclo o

r( {'('bimcnlo do cartáo TOPCONTA CARTAO CONVI;)NIO;

l'arllucCitricolaGovcmadorJoãoÂlvesIilho,s/n-Centro-(llll'49.i60-000-CNPJn"1i.097.0ó810001-li2

x

convcn ioiãl boouim.se.sov.br 'lcl (79) 3645-15s8

t0

c,bLcr o'lcrmo de Aclesão rlo ]rlincionário, forma física ou digitnl, rcfcrcntc a csle
CONVÊNiO, contcndo a expressa autorizac;lci dc cada USUÁitlO ptrTir rcscrt,:L clr:

rnÉrrÉlcm consignávcl c efctivaÇão de descorrto em sua tirlha dc párgamcnLo. I?clcr;cio
documcnto devcrá ser manl.ido pelo CONVENtrNTtr cm arquivo pclo prirzo clc l;
(cinco) anos contados da data r1e sua assinatura e fornccido à TOPCOI\I1'A, clutrn<.io
solicitado;
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIIII

o[icr']tárr os USUAI{IOS sobrc o corrcto uso dos cârtÕcs 'lOI)CON'I'A Cr\li l'r\. )

CoNV|TNIO, incluindo, mas scm limitação, quanto ao I.IMITD DE UTILIZAÇÀt t, .,,, .

linritcs máximos de TRANSAÇÕES diários e ao desconto cm lolha dc p:rgzrmcnlo ,lo:r

vir lorcs das TRANSAÇÔES;

rcpassâr aos USUÁRIOS os folhetos, livrctos e outros materiais quc lhc
cntrcgucs pcla TOPCONTA para csse lim;

rcspondcr pela guarda, controlc e por eventual percla, furto c roubo iios (;rrr ,i
'l'OI'>CONTA CARTÃO CONVDNIO que eventualmentc cstcjam cm sua poss( ,rr. ;.

cr)Lrcg.l aos USUÁRIOS, scndo responsável por comunicar imt:<liatanrcn l(' ;r

'l'OI'}(IONTA sobrc quaisqucr dcsses eventos, sob pena dc rcspondcr pclos prr'.ir n7, \
or:asionaclos c pckr pagamcnto das taxas e tarifas aplicávcis;

cntrcgzrr à TOPCONTA, cm ató 5 (cinco) dias da data cla solicitação, a docLrmcrr1ircri,,
(lLr('comprovc sua rcgular constituiçâo e represcntatividacl c;

rcsporrsabilizâr-se por todas zrs obrigações detcrminadas pcizr lcgislac:ro br:r:rilr

n'sponclcr pclos danos c rcssarcir os prejuízos causados à TOI']CON'i',,\. r

t.lSUAltlOS c/ou a quaisqucr terceiros pclo não cumprirncnto dos t(:inrr,r,
r:on<liÇÕcs deste CONVF)NIO c/ou de qualquer obrigaçáo lcgal que lhe seja apiir:;ir "r,

Cctl<:r cspaço lísico c clctrônico, para divulgaçào do cartáo 'l'OPCON'I'A (lr\ lr'1 ,'

C( )NVl:lNI() aos scus [unciotrários.

XIV

xv

,\\,1

x\/t I

\./2 A Corrvcncntc scrá responsável por informar mcnsalnrcntc, informaçocs col'r-('líri.. '

atu:rlizzrdzrs dc contrataç^ào e dcsligamento de servidores cfetivos, funcionários ap( r);:\
comissionados e funcionários com contrato por tempo detcrminado quc scjam p;r1,,
mcnsalmcntc pela Conveniada.

,\ Conrrcrrr:ntc, atcndcndo plcnamcnte ao itcrl 4.2, fr<:ara iscnttr clc 11r-rrlrl: r

n:spor r sa bilidadc ou penalidadc rcfcrente à cvcntual faita dc quitação dos p:rgirrri'r, ,

rr:Íi:rcrrtcs aos TOPCONTA CARTÀO CONVENIO fonrccidos pcla 'l'OPCON'1.À r,,r
ITUNCIONARIOS TEMPORÁRIOS nas situaçocs de dcsligamento voluntár'io 1,r r

invr>luntário do mesmo, ficando a cargo da TOPCONTA a rcsponsabilidadc dc cl<:llmr' ;r

cobran(;a dc cventuais détritos pe ndentes diretamente do titular do Cartão. P'rr"r ,,r
l,'UN(llON^Itl()S EFDI)VOS, l Convcniada tem a re spon s:rbi lirladc dc :1rri1:rr rr,rlr ,

l'ilr(lirc('ilricola(iovernrdor.loãoAlvcslrilho.s/n-Centro-CllP49.160-000-CNPJn"1i.097.068i0001-sl
convenio(Àbrnuirn.se.sov.br'l-el (79) j645-1558
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<1ual<1uer dóbito pcndente no ato de scu dcsligamento, dcscontando, inclusivt',
rrcccssárrio for, dc suas vcrbas rcsc;.sórias e pagamcntos ílnais dc dcsligamcnto.

SC

l\ CONVDNENTE dcverá rlrientar os USUÁRIOS que, nos casos dc pcrd:r, l'r-t rto oi: r'1)lr1r0

rlos t.irrtoes 'IOPCONTA CARTÀO CONVENIO, ri próprio USU^ltl() d(:v( r:] conrruriL.u ()

lato, imediata c dirctamente, à CENTRAL DE ATDNDIMENTO AO USUÁRIO, solicit:tircltr
o carrcclamcnto do respectivo TOPCONTA CAITTÀO CONVENIO. A'l'oPCoN'l'A nao :;t:

rt'sponsubilizará por cvcnluais TkâNSAÇÔES rcalizadas ar)tcs da < lctivir t,rtnttttir';r, r.r,

rlir 1rr:rda, furto ou roubo do cartà(r pclo USUÁRIO à TOPCONTA c conlirmaçltr-,, 1,t l;r
'l'(.)l']OON'lA, clo rcccbimcnto da comunicação, bem como por cvcntuais 'l llANi:i\('( )",ii
;rrrtorizadas mcdiantc digitação cia senha, quc ó pessoal c intranslcrívc1.

l;) clc rcspons:rbilidadc da CONVDNENTE o fornccimento à TOPCON'IA dos scuts,l,,,â
caclaslrais c dos USUÁRIOS, exigidos pela regulamentação vigentc, sob pcn:r dc o crtt lrit,
'l'OI,CONTA CARTÃO CONVÊNIO não ser emitido, habilitado para uso c/ou c:rircclrrrlo.
(lalrc arinda à CONVENENTE, a qualquer tempo, comunicar a 'I'OI'CON'I'A sol,rlc ri

i.rtt-ri.ilização dc lais dados.

i:, ir Cl(,rNVliNliNTtr scrá o único e cxclusivo rcsponsár.cl pcla dcfiniçáo clo l-lNll'l'li 1)l'l
t,r'lil,IZAÇÃO dc cada CONTA DIi PAGAMENTO associada aos cartÕcs 'l'OI'C()N'l /\
C^it'lÃO CONVÊNIO, bcm como pelo acompanhamento do limitc lcgal parar o clcscorrto
t nr Ii,lha dc pagamcnl-o dos USUÁRIOS.

1 
^ 

'l'OPCONTA podcrá dcfinir valores máximos cic LIMITITj DD U'l'll,lZAÇAt) pzrtir r r,ti,r
'l\)Í'(loNTA CAltl'ÃO CONVÊt,íl(), para garanlir a scÉluranÇa der CONVIiNDN'l'l'l r: clO

t l:lUÁI?Io.

l)ar:r o dcsconto dos valores das TRANSAÇC)ES na lolha dc pagamcnto do tJSUAlil(), ir

CONVDNENTE dcvcrá proceder ao levantamento do valor total das I'IIANSAI'II l^'
rcalizadas por cada USUÁRIO, por meio do PORTAL e/ou outros mcios quc vurrlr:rrr rr

scr informados pela TOPCONTA no máximo cm até 5 (Cinco) dias ar-rtcs do lcch:ttrtctrlo
r i:r iolhzr dc pagamcnto.

s oBRrcAÇOES DATOPCONTA

.'i. I Surr.r prcjuízo das dcmais obrigaçocs previstas no CONVENIO a T()l']CON'lA obriga st: u:

l.l cn-ritir o cartão
CONVIiNtrNTD,

CARTAO CONVENIO para o
(trinta) dias útcis contâdos

tJStJA Il I O inclir::rrlo
da datar cscolh ic-lir

TOPCONTA
cm até 30

I,rr(lLrc Cirricola (;()vcnrirdor Joaro Alvcs I:!lho, si'n - Ccntro ' (ll:P 49.360-1100 -CNl'J rl' I1.097.06Iti000 I-li2
'Ie l (79) 3645- l55llconve0ioí.i rrirn.se. gov.br

pc lo
pc l:.r

N
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

CONVtrNtrNTE para a disponibilizaÇáo ef ou renovaçào do LIMI1'B Dtr U'l'll,lZA(li\t I

t'r,ndicionado à aceitação previa do USUÁRIO;

E.1.2 opcracionahzar e realizar o controle sobre as TRANSAÇÕES efetuadas com o cílr'1:ro
'I'OPL'()NTA CARTÃO CONVÊNIO;

8. 1.3 o pcr:t cionalizar as rotinas de BACK OFFICD rcfcrenles às contcstaÇõcs contunit::trirt:r
polo USUÁRIO atravós da CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO;

8. 1.4 clisponibilizar CENTRAL
pc rtincn tc;

DE ATENDIMENTO A EMPRESA obscrvando a lcgis,i,'.'

r-/r.5 rlis;ronibilizar CIIINTRAL DE A'IENDIMENTO AO USU^RIO obscrvando :r lcl1is.,:
pcrt.iltcntc, para possibilitar a consulta de limites, extratos, comunicaçáo dc cxlr:L'.'il.
pcrcla, furto, roubo, fraude e/ou falsiÍicaçáo dos cartões TOPCONTA CA li'l-/\i )

COfJVtrNIO c obtençáo de outras informaçócs necessárias, podcndo a 'l'OPCON'l'r\.
rncdiantc pri:vio aviso, gravar essas ligações telefônicas;

E. 1 .6 rcsponsabilizar-sc pclo arquivamento dos ciados cadastrais c clas 't'l?ANSA(lí ) i'.i
rc:aliz:rd:rs pclo USUÁRIO pelo prazo de 5 (cinco) anos;

8.1.7 suspcr-rclcr o uso dos cartões TOPCONTA CARTÀO CONVÊNI(), nas hipritr:scs ri,;

impcdimcnto dc uso, dc suspensáo ou cancelamento dos cartõe s TOPCONTA CA l?'l'Ã( ,

CONVÊNIO;

8.1 .8 disponibllizar a CONVBNENTE no PORTAL relatório contendo o valor 1.o1al rl" r

lRAl'JSACa)ES lcilas pelos USUÁRIOS com os cârlõ('s T( )PCON'j .\ {..\i'.'
CONVDNIOi

8.1.9 cumprir com a legislaçáo brasileira e regulamentaçáo aplicávcl, no tocantc à ct'tris:ri,r
c disponibilização de cartóes pós-pagos e gestáo de contas de pagamcnLo.

8.:l Sc a CONVIINtrNTE estivr:r cm falta no cumprimcnt.o de qualqucr das coticliÇ<-r,:s ,,t;r

conlriltacli.is com :r TOPCON'|A., a TOPCONTA estará desohrigader de prcslat os s.i- / i,',

objcto dcslc CONVÊNIO durantc o prazo em que a falta pcr-sistir, senl pr'(.it,r/( i

lirt ttl,lrdt dt rcscisào do CONVtsNlO.

REP}?IISENTANTES DA CONVI}NENTE E COMUNICAÇOES ENTRE AS PARTE§

l'irlquc (iilrícola (iovcrnador Joiio Alves Irilho. s/n - Centro - CllP 49.360-C100 -CINPJ n" 1i.097.068i000 I li2
çrllyçlrrlad-boqlul=§e.gqy-br Tci ( 79) 3 6-l-s - I 5 5 8
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DSTADO DE SEIiçIPE
cÂMÂr(A MI-iNICIPAL Dr Boeurlr

I)ara os lins d<:stc CONVÊNIO, a. CONVENEI,'ITts scrá responsávcl por inÍi)r-nrar .l
I'OPCON'[A, através do PORT,T\L ou o\rtra forma de comunicação clisponÍr,cl, c 1-ror
n'rantcr- atualizerdas, as indicaÇõcs dos seus .cprcsentantcs aulorizâdos :r: (i) solicir:rr'
( rnissó( s c bloqtreios tcmporár irrs cie cartôcs TOPCON1A CAR'l'^() C( )NVliNI( rl (ijl
rcccbcr os cartõcs TOPCONTA CAR1 AO CONVÊNIO e as cartâs dc scnha; (iii) tlistribuir
,,ri , iu'Lalcs TOPCONTA CARTAO CONVENIO c serrhas aos USUÁRI()S: 1iv) i,ru:,ir..,rr
locais dc cntrcga; (v) receber cs rclatórios com os valores totais das 'l'ltANsl\e últs
clt:tuadas; c (vi) prestar todas as irrlormaçôes que sejam nccessárias c rr:ci:bcr totkrs r:

cluaisqr:cr documcntos relaciorr.rdos a s516 QOi{VliNlO. Pzrra tant(), slio i,rclrlt:rt]u:; al;
scgr-iin lcs cicliniçrle s, aplicáveis no si agular e no plural:

lNI'IJRLOCUTOR Dtr DIlCISÀO: Pessoa fisica nomcada c ar:lorizacl:r l)(rlir
CONVIINtrNTE no Formulário Proposta Comercial. no momcnto rla aclcsao :.r ,. a
CONVÊNIO ou pela central de vendas, caso a contrataçáo tenha ocorrido por cslc
canarl, com poderes para: (1) conceder, libcrar e efctuar a manutcnÇÍio rlc ur:r:sso
ao t)Oti'l'Al pelo INTERLOCT, IOR DE OPfiRr\ÇÃO; (ii) cadastrar o IN'l'l,]ll-()CU'1'()lt
DIi I?ltcI,llllM IINTO e FÂl'Ll RAMIINTO; c (iii) elctuar opcr.,iÇ.lcs r-clirli'. ir:. .rLr

.i),'n( ( irnL nt() d0s c.rriõcs 'fOPCONTA C,\R'l-^O CONVENIO, (l( s( r'iliri rl() , JI ,rr

dcsta Cláusula 9.1.

b. IN1'ITRI,OCLITOR DE OPIiIIAÇAO: Pessoa física nomeada c auLurizzrrlzr 1;r:1r-,

CONVIaNENTE, cadastrada c autorizada pelo INTERLOCUTOI? DD llliClsÀO, Lr

cfc:Luerr opcrarçõcs rclativa.s ao fornecimcnto dos cartôcs 'l'OPCONI'A C/\lt'l'-',()
CONVITNIO dcscritas na Cláus;rria 4.

Íli'l'ilRi,OCtJTOR DE RECEIIIMENTO: Pcssoa física cadastrerda c autorizada J>r:io
lNI'IIRLOCUTOR DE DECISÃO, com podcres para receber e distribuir os carLa)cs
,I'OPCO}JTA CARTAO CONVD).IIO AOS USUÁRIOS.

A CONVENENTE, por ocasião do preenchimento da Formulário Proposta Comcrci:,rl,
n,)n)cará os IN'I'ERLOCUTORES DE DECISÃO c I)E OPERAÇÀO. quc podr.rj,,r s, r,,s
mcsmos, c informará os dados i:xigiclos. Postcriormentc, mediantc accsso ao l']OI<'lAL
r.lisponibilizado pcla I'OPCON'Ir\, os INTTRI,OCUTORES DD DtrCISÀO r' l)lt
tll)liI?AÇÃO dr:vcráo cadastrar zrs suas respecLivas senhas dc accsso à árca rcsl.rit.tr cio
1'Oi?'l'Al-.

i:i

eonvenl() boquirn.se.sov.br'lcl

ll

cl. INTtrRI-OCUTOR DE FATURAMENTO: Pessoa Íisica, cadastrada c au'roriziLrla pt:io
lN'I'IIRLOCUTOR DD DEC1SÂO ou pelo II'ITFIRLOCUTOR DII OI)l,lllA(,',\(r, c,,:rr
pc-rdc;'cs nara rcclbcr c cfctu::r o pagarncnl.() das notas liscais c bolct.os rcfcrcr)t(.s
aos pcdiclos dos produtos ]'OPCONTA.

P
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIM

L).1 .2 O IN.ItrRLOCUTOR DE DECISÃO ou o INTERLOCUTOIi DE OPERAÇÀO dcvcriL t I,'I,, ,,, .

accssos aos INTERLOCUTORES DE RECEBIMENTO E FATURAMBN'IO por rrl,

dcsignados c cadastrados.

(1.1.3 A CONVITNtrNTE dcverá forncccr à TOPCONTA todos os dados pzrrer idcntificaciro clr,:r
IN1'ItI?I,OCUTORES, no mínimo, mas náo se limitando a: (i) nomc complr:to; (ii1 ri;,lrr
ric n;rscirncnto; (iii) númcro de inscrição no CPF; (iv) e -mail; (v) númcro (lo t('icli,rr(
codigo dc Discagcm Dircta à Distância (DDD); (vi) unidadc do CONVENI'lNl'l'l on,:
prt:sla scrviços; (vii) numero de registro na CONVENBNTE; (viii) nivcl cl<: hit-'retrrlLri:r
dc'nominação do cargo; e (k) endereço completo com CEP.

,1 Na hipritr:sc dc dcsligamcnto dc qualquer dos intcrlocutorcs, a CONVENDN'l'lI ,:lcr', r',.

conrrrr.ricar o lato imecliatamentc à TOPCONTA por meio cio POIiTAL ()u CltN'l'l{.'\1. l)l-
,\'l'l,l N l)lN'lt,lNTO AS BMPRESAS, solicitando o cancelamcnto dâ r-t:spccLiva sothrr, r'

irrclir::ir novo intcrlocutor, rcspon sabilizando-sc, ainda, p<-lr cvr:ntrral uso indcvirlr., .:,,
scnlr;r trtó conlirmação pela TOPCONTA do cancclamento.

!).l :i
^ 

CONVITNDNTB dcvcrá mantcr INTERLOCU'IOR DE RECEBIMEN'I'O no(s) ior:irl{isl
cicsignatlo(s) para cntrega dos CARTÕES TOPCONTA CAR'I'Ào CoNVI:lNIo. (-l:,:.,,

iN'iLltl,OCUTOR DE RECEBIMENTO não csteja disponívcl p:rra rcr:t'l>irrtr nr , , | ,'

(,'1\il'l'Õl.ls'I'OPCONTA CARTÃO CONVENIO no ato da cnlrcga, a]'OPCON'l'i\ i-, iiir.\ii
sr:,r riireilrl dc cfctu;rr a cntrega a um funcionáirio da árca cic rccursos Irturir,t,,, ,]

crnprcsÍt, mcciiante carimbo de identificaçáo.

9.2 A CONVDNENTE é responsável pela veracidadc e legitimidadc dc Lodas c rpraisrl':,
inlirrrnac-ocs quc scus rcprescntantcs, interlocutores c crrlaboradorcs vcnhzrrl a l)r-r'rii;l
à'lOI'CON'lA por qualqllcr mcio c1c comunicaçào cnlrc as Partcs.

r-r .3 As r;ornun jcacõcs cntrc CONVENT NTE e TOPCONTA porlerão scr rcalizati:rs l)()r' rr, i',
POR'fAL, scndo lâcultacia a disponibilizaçào dc outros canais pclzr 'l\)l'CON'l'A. I'
t.rnLo. a CONVT1NENTE deverá se cadastrar no PORTAI..

9..4 Quaisqucr comur.licaç<)cs ou informações a scrcm prcstaclas pcl.r 'l'OI)('()i'i t '' ;

CONVITNDNTtr poderào scr vciculadas, a critério da TOPCONTA, por nrcio clc rrr-'rr:;:iJ,., ,.

clctrôniczrs vciculadas no próprio PORTAL ou através do envio dc mcnsagcm clt:lr'irrti''r
para o c-mail cadastrado peb CONVENENTE no Formttlário Proposta Comr:rcizti r.rit i'
l,oIil'AL.

9.5 l\ CONVITNIiNIII' recontrccc e dcclara que as árcas rr:stritas <lo Í)Oll'l'AI. ( rir,i l

inlorn-r.rcocs dc intcrcsse particular da TOPCO|JTA, cla CONVENIIN'I'Ii t: do tJSU,\l(i,
não dcr,,crão ser accssadas ou transmitidas a tcrceiros, motivo pclo qunl é rcspor:r-r'.,ci

convc1lro rr'lr(,rlriinr sc.gov b| irl 1rtt1-,l,r4.-,,<l{
A)
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pclo sigilo c corrcla utilizaçáo ci:r scnl-ra e do sistcma pelos scus reprcscntanlcs, .lcvcn(lo
r,ipiicar mediclas dc segurança c tomar as precauÇões necessárias 1;at'a uviLar lr
ciivulgaçáo de tais informações a pessoas nào autorizadas. A CONVITNITN'III c o [ttricrr
rcsponsável por todos os acessos e operaÇões online realizados por elc ou ctn notnc <lclc

no PORTAL e deverá arcar com qualquer prejlízo decorrentc da utilização indcviclir cl:t

scr-riia por intcrlocutorcs c tcrcciios.

!,.i, ,/t '1.()I)CONTA não terá qualquer obrigaçáo dc confirmar a vcracidadc rlc pccliclos tlc
crnissão dc TOPCONTA CARTÀO CONVENIO, de disponibilizaçáo ou altcraçilo dc
I.tiút'tbl Dtt UTILIZAÇÃO assocrado aos CARTÕP-S TOPCONTA CAR'lÀ() C()NVl:;\l().
:rcm a capacidade da pessoa que os colocar em nome da CONVENTJN'I'II, bastancio rlL.Li:

r.cnham sido lcitos mediante krgin e senha. No cntanto, a TOPCON'IA pldctir ncgrrt-'
proccssamento dc tais peciidos, hcm como quaisqtter outras opcraÇitcs rclacic,ni:,l.ts iL

scrviços objcto deste CONVÊNI(i realizadas por meio do PORTAL, cm caso clc irrr,lit:io:r
dc fraudc, inzrdimplência ou quaiquer ato ilegâ1 ou contrário aos lcrmos (lcs[('
CONVDNIO.

,)., /\. (l () N\i DN liN'lt, é rcsponsável por fornecer, por rnt:io de scus intcrlocLtlorcs
1r'r iirrinaçõcs verdadciras, claras, precisas e legÍtimas semprc quc clcLuar t1,-rillcl'.rcr
proccclimento relativo ao prescrrte CONVÊNIO, por qualquer meio dc r:ornu n ir-:uçãt-r

ciisl--,onivcl, scnclo passír.,cl de respcnder criminal e civilmente por qual<1ucr irtfornrlrcro
irl:rl ()u incor::cLa quc vicr a forneccr à TOPCONI'A.

r ,\. -j ()i)(rOii'l'A pcdCrá, a scll crxr:lusivo critór-;o e a <-iuralciltcr nIOrilcnL(), I)r.rlr)\'!l'
iiilrr-;r('i;cs r)as rcqras c cor-idiçÕcs dc acesso c uso do POR1AL, quc pltssirt-rrr,, J \ i, t(,:'ir,
i,rrt- ir rl;r (,arir (l(' stta t omunicaç.r,r.

(-r.(; A 'l'OPCON'IA cnvidará seus mclhores esforços para que o PORTAL cslcja disponÍvcl 24

[vintc c quatro) 1-roras por dia,7 {sete) dias por semana, salvo durantc pt'rÍodr,s r:

manulcncão técnica ou intcrrupçôes provocadas por rlotivos fora clo con Lrolc cil.r

1'OI)CON'lA. Itnquanto o PORTAL C.isponibilizado pela TOPCON'I4 cstivcr iropt'r.rn lt .

{rs I.JSUÁlllOS c CONVEITÍENTE pc.r<icrão se utilizar dos demais canais dc cornlnri(riicã.-,
rirspon ibilizados pcla TOPCONTA.

:ri Íl itiIrORlrIAÇOES COIYFIDENCIAISlo

I 1\s l,l\li'l'lrS obrigam sc a mantci, durantc a vigÜncia dcstr,' CONVIiNI() c por urn p1i.rz.)

riir 1l) (cicz) anos apos <.r seu tórn-rinrl, o mais completo e absoluto sigikr corn rclaçho :r

llr.l:i c qirírlquer Informação, de qualquer r,at:uJ eza, rclcrcnte às atividaclcs cla oulr:L
PÍu'tc c/ou de suas coligadas ou subsidiárias, às quais venham ter accsso por fot'ça do

l'arquc Citfícola (iovcrnador João Alvcs Ifilho. s/n - Cenlro - CEP 49.360-000 -CNPJ n" 13.097.0ó8/000 I -lj?

çrlrrclra@blrlql:l-s§gSy.b{'Iel (7q) 1645- I 558

lír

PSTADO DE SERGIPE
CÂMAF:A, }ÃI]NICIPAL DE EOQUI1II
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

cr3;lj]-imcnlo do presente CONVÊNIO, nào podendo, sob qualqucr prctcxl.o, utrljzri 1;rs

para si, divulgar, revelar, reproduzir ou deias dar conhecimento a tcrcciros, x:ss:t)r':trlrr
os cáisos cm quc a divulgaçáo dcstas informaÇões seja cxigida, nos Lcrmos da Lci, prrr

2utorid:rdc competcnte, responsabilizando-sc, em caso de dcscumprimcnlo dc:st.rr

cl:iusula, por eventuais danos diretos devidamentc comprovados incorridos pclz.r otrlra
Partc, sujcitando-se a Parte infratora às cominaçõcs legais.

Nac12 obsLantc a obrigações dc confidencialidade aqui previstas, a CON\iljNI',ll'l'l'l
cxprcssat'ncntc autoriza a TOPCONTA a prestar às autoridacles compctcnt{rs, L:onloJ l,:)l
cxcmplo, flanco Ccntral do Brasil, Reccita Fcdcrai, Secrctarias das l,-azcndas [']stztciLllrir;.

Sccrctarias dc Arrecadaçáo Municipais, Conselho de Controie dc Atividades Irinatrr:cills
c PolÍcizr Fccleral, entre orttros, todas as informações que forem solicitadas com rcl:rr-:ftt,

à CONVITNITNTE c operaçôes por e1e executadas sob cste CONVENIO. Ac1<:mais, ;r

'l'OITCON'l'A podcrá comunicar ao Conselho dc Controle dc Atividadcs Irin:rttcrir,r:. r ,

opt:raq:ocs rc:rlizadas pela CONVENENTE que possâm e star configttrz:das no clis;pos,,, r,:,

Lci 9.ô i3/ 1998 c dcmais normas rclativas à lavagcm dc dinheiro, inclr:indo .rri i,, )r iL L

c ;ro1í1.ic::rs intcrnas da TOPCON1â nesse sentido.

l0.ll r\s r'.'rii'i'l''lS sc obrigam a cumprir inlcgralmentc) âs norlnas tla l-ci I';'cclcr:ri 13. i (r' , I

(l.l:rl r'ir: ProtcÇáo dc l)ados), assumindo cadzl uma át slla cí)l-l-! s )()r 'l
rrr..ri)ons:rl)ilidadc pr:lo sigilo c arnrazenamcnt.o c1c rlados corrfidcnciais il,-,, L -l .il
r:ll,ftri-r;rr: rl<r fin ido crn lcl.

I i T().q i)iiiEiTOS DE PROPRIEDADE

Os rlircitos dc propricdadc intelcctual das marcas c pl.rgramas rclahvos Í-l 'l'Ol'}Cl( ))l'r"'
a c:str: CONVÊNIO, aos produtos e serviços dzr 'IOPCONTA e ao P1'lR'l'AL :;-trr
propricdadc ou foram legitimamente licenciados à TOPCONTA, sendo QLlo o LlStr r,

cluarlqucr riclcs não confere nenhum direito de propricciade ou liccnr;er clc 1r-s.) srôl)r'c rrr l

rlircitos, r)rírroas c programas para a CONVENEN'IE e/cu (jSUÁRIOS

I I.2 A CONVIiNtlN1'lI rccorrhecc quc a forma, a gravaÇão, os dizeres, a marca c tls cit", t I

constantcs nos CARTÕES TOPCONTA CARTAO CONVÊNIO, bcm como r1ui,i'r;
inlormaÇõcs confidenciais a eles relativas, pertencem à TOPCONTA, quc podcrá :tltcr;';

krs ou sr.rbstituí-los a qr-lalquer tempo, a seu exclrrsivo critério.

3 A CONVT NIiNTE autoriza ;r TOPCONIA, única e exclusivamentc dcntro tlÔ :u.]rlri

l)r'.,r,, (l, sr( L'()NVDNIO. a incluir nt-,s CÂR'lt)DS 'l'Ol'C()N'l'A LAR'l'^( ) ('{ )\'/i i

ri r:r rorninzrçáo social da CONVtrNENTE c quaisquer outras informaçÕ' s ci: tt i ,

çllLyf,ltiaa4lt!)r11 !1tlç-to!-L11 Icl í79) I6.1I- ijr8 M



I

n; l,

l)rL|r1uc Oitr'Íco)a Covçrrrador Joào Alvcs l'iliro, s/n - Ccntro - (-ilI) 49.-i6tl-000 -CNPJ n" 11.097.068,/0001 82
'lcl (7{)i 3615- I --i5;j

li§i'"t, D(l LIE SETiGIFE
CÀMARjI MIINICIPAL DI; BíJQUII"/I

rc(lucridas por ler, scm quc tal Íal,:.r lepresentc a tlansft:rôncia de queriqrrr)r prol)rioLialclc
ir-rtclccLual da CONVtrNEN'|tr para a TOPCON'|A.

12 DECLARAçAO DAS PARTES

1 .r. I A:j l'arLcs d<:claram e garântem ri il ] Luârncnte quc

árdolam uma poiíLica de prcvençáo e corrbaie à corrupçáo, à lavagcm dc i.linhcirir
e ao financiamento ao terrorismo, elaborzrcla em conlormidadc com a lcgislit-t:uo
Lrrasilcira aplicável, bem com,r dcsenvolvem suas atividadcs cm estrita obscrvrut,:irt :r

cstzrs políticzts, náo adotanCo riualquer príil-icâ. vcCada pela Lcgisl:rq:ão bliisilci,-it
aplicár,cl or-r uliiizanclo c* 

".,ris 
aiividaàcsr quaisclucr vaLorcs,-bcrx., r-,,: ,lirr:,4

plovcn ic:nl t: s cit: in lraq--i-1o penal,

12.1,2 cxercem suas ertividarles crn conformid:rcie com a lcgislaçáo brarsilcir:r :iplit:iivci,
dllr'ndo as zrprovaÇôcs necessár'ias à cclebraçào dcsl"c CONVÊNIO t. ao ( l tml»ilrr(.rrl, )

rl:rs obrigaçrlcs aqLli previstas;

.i rlai) , rlilrz:tm l.r'.-ibalho ilcgal, t;c,mpioii ií,) [.-.n clo :;<; a nã<.r rltilir,,:rr ,,: rt ,. Li

',t'ili :rilrir ailarir)qo f-to cscravo or-: ntao :lc obl-a inÍ.rntil, salvo t:sta úllin.rir n:i ( LrIiriir.:Ill , i,

lii,t'i:,tdiz, Obscrvadas a-s dispo:,rir.;ritc-q constanlc:i tjal CloDsolidação rlits ;,cjs clr, 'i'i lrl.,r,iltir
L I l,'l'l

'l t.tito r- rrr),laíliim trcnorcs :1t,.: 1tl (dezoii.-,) anos, inclusivc mcnol ill,)i,.r!i.liz, r:lr
1.,,::,risr irrq;tciiciais à s,.ta forr-itetcãr), âo scu ricsrnvolvime n to físico, psÍ(i:,ic,), r,,i,i',ji ,l
.' ' ii,.. bt'rn { i,ln(r ( nl lt't'liS c ::' ;', it'Os pi'rigcrro:; riU insalUbrCS, t'tt: h,,t;.r' ,,.' ti::.
ir,r.r(la. cm hor-irrios qric não pcr;rritam er lrcqrle nc.ia destcs cmprcgiidos a , r,,, i, r;

i:, nal{r r.iiiii:zam pmlicas dc r:1isr: rim; naÇào r.,.rui}1-ivár c lirnitatir.as r1o aco:t:ro:i rclai.rr,,
rlc crnprcgo ou a rL;a man rrtcnr*;ão, incluinclo, mâs scm iimitacho, prátii:itr; ri,.
r.liscriminacáo c limitação em r à7,áo de scxo, c,,riqcrn, raca, cor, cor-idic:1o lísiclr, l-cijr:i:l;,
r:slaclo civjl, idadr:, situaçáo fal;riliar ou estatkt gravídico;

l:-. L

6 cxccr-ttaIn sLl:ts r-r1.i;idar-t c-'; cÍr obscrvânc;a à legislação vigctrtc lrír (illr iirril(. ir

i)r-oi ociio :ro mcio :tmbicnlc;

).7 cnvidam todos os esforÇos para quc os respectivos parcciros comcruiars c
lirrnr:ccdorcs de produtos e serrrir;os também obsel-vem todas as disposiq:t)cs crolt:,1:rrrLr.:s
nr:st a (lláusrrV: 12.1 .

cltnrenlo !l tn se or,.br
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13 VIGÊNCIA E RESCISÃO

1l).1 O prazo clc vigência do CONVÊNIO é de 60 (sessenta) meses contados a partir dit rl:rLrr

rlc aclr:são da CONVENENTE a cste CONVÊNIO, renovando-sc automaticamcnlc po1-

igul.ris c sr-rccssivos períodos, salvo manifestação por escrito de qualquer clas partcs ctltrr
antccc:rlôncia mínima dc 30 (trinta) dias do prazo final ajustado.

l3.l . I Sc a rcsci são / resiliçào for de iniciativa da TOPCONTA, cabcrá a ela prcslárr-(ro1rl l

.lo to(los os scrviços que até então tenham si<1o prcstados/ executados, rcccbcntlo, , r,,

scggirler, er importância a quc cvcntualmentc fizer jus, perecendo o dircito a clLtillcl.:Lrr'

. pa{allcnto pelos serviços que náo tenham sido concluídos.

13.1 .2 Scnclo cla CONVENENTE a iniciativa de rescindir/ resilir o CONVIINI(), 'r, r;Li)

clr:r,iclos r>s valorcs em relaçáo aos serviços concluídos até a data do tórmino clctl "
cicsti: CONVÊNIO e/ou que estcjam, ainda, pcndentes clc pagament.o.

13.:) O pre rsr:ntc CONVÊNIO podcrá scr rescindido com efeii.os imcdiatos tnt:rli:,ttr1t: s

notifir:.rÇao da Parte inocentc à outra Parte, nas scguintes hip<itcses:

I

Pircluc Citr'ícola Governaclor Joác -/tlvcs l"illro, s/n - Ccnlro - Clll) 49.360-000 -CN PJ n' 1 3.097.0611/000 1 -lt 1

y.br lÇi (79) i64-s- l5-ss

\r lil

t\/

cm caso dc inadimplenento ou infraçáo a quaiquer das c1áusulas 6u sollcijf irr .. ,r

acorriadas, desde que tal inadimplemento não seja sanado, pela I'it.'i''
inarlimplcntc, no prazo de 10 (dez) dias, contados rlo rcccbimento dit nolifir:.rr':t.
cncaminhada pela Parte inocentc;
grrt ciiso dc falôncia, liquidação judicial ou .rxtrajr-r<licial, intcncnCão d:r il;r'ri,
Ci:n1ra1 do Brasil , pedido de recuperação judicial, início dc pror:c< linr '':'r I r I i''
rccupcraÇão cxtrajudicial ou, se por determinaçáo de ar-rtoridadc ot-i r:ulirirr'1,
( ()mpclcnlc, o presente CONVENIO for suspcnsoi
sc a 'l'oPCoNTA tiver cassada sua autorização para a prc staçáo / cx.cuc:r (r í:r).
s' r\ i( í)s ora ConLratados:
sr: a 'l'O PCONTA tivcr e lcmentos quc, a se u critório, scjam suficicntcs llarÍ,r {'r'r 1 i I i i l'

clrrr: a situação econômico-finance ira da coNVENENTII co]oca t:m drlviri:r l
liquiclacão dc quaisqucr valorcs por estes clcvidos cm razào dcstc CONVIiNIa).

1:1.3 A TOI,CON'I'A poderá, a scu critério, antes de dcclarar tcrminado o CONVtrNl(J, alt, i ,

o I-llV ITitl ll It UTILIZAÇÀ() GLOBAL ou o prazo de pagamento aprovados no mornc|lí-l
.la 2clcsãro :lo CONVÊNIO, mcdianle comunica.ção a CONVENENTE, scndo cll.lc o l.)\.1
l,lMll'lt i)E u'ltLIZAÇÃO GLOBAL e o novo prazo de pagamento passarão a visor:r r :;,'
proxirr-ro pÍtgâmcnto dos valores devidos pela coNVtrNENTit à TOPCON'I'A, :rPo.
r<:ccbin-rcnLo pcla CONVtrNEN'lD da notific.rção l)cstc serltido.

w,
irIIl se
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I Na hipótcse da alteração ilo LIL{ITE DL UTILIZ,\ÇAO GÍ-OIJAL acârrcl:rr :i
ncccssidadc de alteração, peia CONVENIJNTD, do LiMiTtr DE UTII,|ZAÇ^O da CONlA
I)Ii PAGAMtrNTO vinculada aos CARTOES TOPCONTA CAI?TÃO C(rNVijNTtI, tr

COliVltNtrN'l'[,) se coinpromctu a comunicar o novo LiM]Ttr Dli U1ILIZAÇÀI) ;,o.;
USUÁRIOS.

r,."illrr'Ol{§ABILIDADES DAS PARTES

r. I (laci.i uma clas Partes é responsávcl, Írâ forma definida em 1ei, pelos imposlos, Lálxrsr (l
i:ontribuicÕcs quc Iorem de sua rcsponsabili<1ade por lorça dc qualrlrrcr obrillrrçiio
,i., o: t', Irlc (!(':,1,' CONVENIO.

.l f li rti;unr:t .Jispos;ção clestc Cl()i{YDltrIíJ rlevcrá scr in'.cr-prcta <.ia <1c ril'i rt.r ir \ r .r.rLr
..I,i:,1(lttcl altl:rzrcãi.r Ilos ccIlLraLus t.il traba.i,lo de cacia urna c.1as I)a..rlcs cont (r:, r'('.,1,(.LLt', L,l
, r ro iiss io n:ri :r.

'., it('i, írsl:tbcici:rrlo por rncio do pÍcscnte CONl,./IiNIO, qLte os prcposiosj, r.rril)t-tr,.lr.i()ri ,.

:1;111'r-,1 Tii.li.;l(l.rs da i]mâ Partc nli; i)css-,-l3m qliêia:,-rcr rrínculo enrprct,,ltti,.:i,, a:(.rrJl i.. ( iri]lr
,:.,r'r .:. 'r,.i,., r)1ii1:rnLo, a primr:ri, Iralrtc, ái rcs1;Onsávci irclct p:rq:t;rlClt j,. riL [,r,,,..

1.,, 1r:i:l- ll,::'rr 3():j so<:titis, lr:lt,tlhiStas, pt-t:.i.J.:r;r.|iáriOS ,t aCi(lorrl rriO:s ic,lriii.ir:i iri,:j
:'lr-r. I ii-,.iir()'ii{;s, emptcgacios c li l.t baolitratad()s. iirt c:rso dc rcclal;r,,icaO ttLt ci.l::irL:I;I;,
:r.jL.ti.r:,i,rr 1';i-.r' tiu.tlcur:r rios pre pr-.srt-,-,s. .mprcgackrs cu suhr:onlraladOs ,la C( )N V t.li.ii,,,.:'l i.,

conlril ár T(iIjCOI\íTA ou da T(iPCONTA cor-rtra "r COi\VliNtrN'i'8, :i 'l'(.)l,C( ) I'j'l',,\ r.,Lr l
(l( ) r'lV ili\,IItN'f t'), c<,nfo;:m.: o cÍ-rslo, r'espon<1erá por iodrrs c qlráLisrlucr paÍlárlncnir):r ii,. (l
'r{t-lir : aicttl'ritCLLdcs r: rcssarcii-ii a outi-a parlo pclcs <:ustos c c1-rcárrgos cicspcrrrlirir:s.
,r.,r r::rrri.t iirtiri:r-áuir,,:i;,tdvocat.Íciol.; i-'au:ltas pt-eces r,_ii_1i s.

À CONVITNENTtr scrá cxciuliivarnente responsável por scu dcscunr prii rr..:n Lu c;r,
rclir,-:ào a qualquer instrução dada pela TOPCONTA, re sponsabiliz:r rr('lo sc ir..1
rr:ssarci:ncn l.o c indcni.'zaçáo pcios prejuízos causados. Scrá

,2
cxclLlsivárme ntc rcsponsável airila pcias negociâçõcs c contr-atalçõcs cluc rcrlizrir r:oi,l
os USUAIiIOS que não estejarn ahrangidas no cscopo do prcsente CONVDNIO.

i ', .l-l.ll A'l'OI']CONT1\ scra rcsponsável pcrantc a CONVENtrNTE pclos rcssir-cinrcrrtL,:, L-

irtclcnizaç<)cs que a CoNvtrNtrNl'llil rrenha a scr condenacio a pagar cm virl.r.rclc dc ktllt.Ls
tros cqrt ipl-itncntos e/ou sisternÍrs que inlpossibiiitem o USUÁRIO dc rcalizerr un'rii
'IIiANSAÇÃO lcgíl-ima. A responsabilidade da TOPCONTA ora assurnida dcpcncicrzi rlrr
cluc (i) a CONVANtrNTE tenha notificado a TOPCONTA por cscrito sobrr: cluaisclui'r'
.tssllnlos com rclação aos quais Él indenizaÇáo possa ser aplicável e sobrc os clLrais :L

C()NVllNIrN'l'E tenha conhecimr:nto, oo praza dc 5 fcinco) dias úrtcis er p:rrtir rlo

l'xritrcCiuicola(iovcrnadorJoãoAlvcslriliro,si'n-Ccnlro-Cl,.l).1y.j60-000-CNI,Jn'1i.097.0úti000t-S-l
r!!.se.gor'.br 'l cl (79) 36,t5- 155S
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conhr:cimcnto, de sorte a permitir que a TOPCONTA te nha tempo sufir'iclr t( jri i , L

invcstigar c dclcnder o assunto; (ii) o CONVENENTE conceda à TOPCONI'4, a pirrl ir-

da notificação, a oportunidade total de efetivamente participar da rlcfcsa, itirrrla rlr ri'
ná-ro proccssualmcnLe, incluindo qualqucr acorclo relacionado. A'l'OI'CONTA nllo :;r'r'L
rr:spons:ivr:1 por qualqucr acordo ou compromisso assumido scm o scLl consr.nlinrcrl
A CONVIiNITN'lli concordzr em coopcrar, de boa-fó com a 'l'OPCON'I'A.

15 DISPOSICÓBS TTXEIS

,5 A parl ir' do início da vigência deste CONVÊNIO, scrá facultado à TOPCONI-A divrrlg:rr-r,s
s, r'\'r( ,)s r.('lacionados aos CARTÕES TOPCONTA CARTAO C()NVl::NI( ) :,

colalr,rradorcs da CONVtrNENTtr, por mcio da CtrNTRAL DE A1'l.lNDIM IiN'l'() i\.)
USU^lllO, bcm como em do website da TOPCON'IA e do aplicativo clisponibilizn<lo p.l,
I-OI'C0N]-A AOS USUÁRIOS.

l.r .lrl., l( r'nr(rs disp0sicÔcs clt:st.C CONVÊNIO nào confun(lirrl1 ou csl;lo vinc rlri,lI
,r ri lr', r i,'r r:or-tclir:ocs corrtcrciais acordadas pclas l)arte s cur clccorri'rtt:il ilr .,, ., ' ,.

":l:r1l,i( lo rlistirr1o clo aqui r:stabcL<:r:ido.

i5.ll .,\ c,,rcntrr.ll tolcráncia de uma Parte no cuÍnprimento das obrigaCr-tcs acordztclirs ;:,,,
oLrtrir l)álrtc nào constituirá novação, renúncia ou modificaÇào do CONVÊNIO.

li;.4 O CONVtIN[O, scus direitos ou obrigaçôrcs nào podcráo scr ccdidos ou t.r:rnsli:rirt'r,;, I '

,,11 1r;111i;1l1v1q rrtc'. pela CONVENENTE a tcrcciros, scm () cons( nlimunl() p1(1\ i(\
cs,.;ri l o rl:r'l'OPCONTA.

\z rr.:-, r\ utiliz:rç:1o dc qualqucr recurso da TOPCONTA pela CONVENENl'tl, c vict:-v{:rsa, , :r

qunlrlLrr:r atividadc, é limitada aos termos c condiçõcs cstabclccidos cntrc Írs l].r11( r

n csrc CoNVÊNIo.

15.6 Cada <lisposiçã<; deste CONVÊNIO será considcrada como sendo um acordo s<:par-:rrl,,
cntr(' ils Partcs dc forrna que, sc qualqucr das disposiçõcs aqui conliclrs lrrr

.iirrlicirrlnrcr,tt: consideradzr inr,álidzr, ilcgal ou incxeqr.iÍr,cl, a valiclaclc, lcgirlirlr:ilr r'

cxL:qLril;ilrd:rdc das disposiç(-)cs rcstantcs não scrào dc fornrir algurnár a[ctadas.

l:;.'/'A CIO NVI.INItN'I'lt poderá introduzir rnodilicaçôcs, aditivos c ancxos a cstc C()N\i I'li\:i' ,

r ncrlii: r r t r: rr:gistro no Cartório de 'lítulos e Documentos c comunicação à CONV I,) l'l i .1, , I '.

jnclrrsivc :rLr:rvós dc mensagens nas correspondôncias a cla cncaminhadas no I)()ll'1 ,'ii
O,r. rr r'>:t rcicio clo direito de denunciar a adesão, no prazo clc 1O (dcz) dias útcis rr i,:,:ir

l'r r', rc ( itr'Ícola (;ovclnador .lo.io .,\ l|cs liilho. s/n - Ccr,lrrr - ( ril) 49.360-Í]{X) -(lNl'.1 n' L].0()7.{)6lt/0r)í) I-S '

!il!!!c!l ) ?rbnquirn.sc- g,.rr'.br le l ( 7(.)) 1645-15i8
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da comunicaçáo ou divulgação, implica, de pleno direito, na aceitação c adcsilo irrcstriLrt
cla CONVENIADA às novas condiçoes pactuadas.

l:,.;.:i O prcscnte CONVÊNIO ó constiturírlo c regido pelas leis da República Fccicralivit tlr.r

Ilrasil, scndo clcito o foro da Cidade dc Boquim, Estado de Scrgipc par:r rlirirnir
rluaisqucr dúvidas relativas à intcrpretaÇáo, execuçâo ou tórmino dcstc CONVI',Ntl,.

BOQUTM (sri), Iul_ , ylhe ac ooQc

,fu

CÃMAR,,\ N,IUNICIPAL DD BOQUlM
CNIr..i: 32.765.885i 0001 -06

COTÍVENENTE
I'IttrSI I)ENTtr: ITI, ITN A.NDO ViT()itI ( ) DTJS SA N'I'()S

CI)F : 69er.'-l(>'1 .49:j-/49

CONVENIADA
Cargo:

NASCIMIiN'l'O Nome:
CPF:

1.) i)llil,l'l'r)J?
i rrl!r: Ii()l)lll(lO

: ( )til.JMllA
t, jr: í.).'i i.737.015 15

,,1à8y*
: (,.i,CONYA

'2"
i, r'.1(): l-lí )(li( ) I)l Ill';lOll

'.,, :, rr': l('r\.1{() Il( )( I liRlo (l(rl\4ES I?ANl ()S
:: rr':'l ',il:r..-l i r; 72

CONVEJ\i]AI)A
Ca rgo:
Nomc:
CPF':

I'ulrluc C--irlicola (iovenrador Joào Alvcs liilirr, s,'n - Ccntro - CEI:,,19.:6íl-000 -CNPi n' 1i.097.06li 0(10 i-S-
convenirr@b-rtti.qrrr.se.gov.br - 'lcl (79) 3645- I558
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